INDICAÇÃO Nº 
320
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros, a fundo perdido, mediante convênio, para as obras de recuperação da região ribeirinha, no município de Lençóis Paulista.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura se reveste da máxima urgência, em virtude do rompimento de quatro barreiras na vizinha cidade de Borebi, catástrofe esta que atingiu a região ribeirinha de Lençóis Paulista, causando um prejuízo considerável, pois muitos próprios públicos, recentemente inaugurados, foram seriamente danificados e necessitam de uma intervenção do governo estadual para a recuperação dos danos causados.

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PMDB
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